
 

 
REQUERIMENTO DE  

DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

 

PETIÇÃO Nº  

 

PROCESSO Nº  

 

 

 ATENÇÃO: PREENCHER LEGIVELMENTE TODOS OS CAMPOS, SEM RASURAS. 

 1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
 NOME OU RAZÃO SOCIAL DO(A) CONTRIBUINTE Nº DE INSCRIÇÃO (CMC) 
 

       /   -  
 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO   BASE DE CÁLCULO 

   CPF  CNPJ Nº     PREÇO DO SERVIÇO  UPISS 

    
 NOME DO(A) REQUERENTE CPF 
 

  

 ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO NÚMERO 

 

COMPLEMENTO (apartamento, casa, sala, loja, etc.) BAIRRO 

 

 CEP CIDADE / UF TELEFONE(S) PARA NOTIFICAÇÃO 

 

 E-MAIL (LEGÍVEL) PARA NOTIFICAÇÃO 

 
                                   

 
2. DECLARAÇÃO 

 
O(A) contribuinte acima identificado(a), nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional (CTN), do art. 33 da Lei nº 5546, de 26 de dezembro de 1978 (Código 

Tributário Municipal), atendendo aos procedimentos previstos na Portaria nº 013/1986 de 29 de janeiro de 1986,  vem denunciar ESPONTANEAMENTE, infração à 

Legislação Tributária com descumprimento de OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, demonstrada abaixo. 

 

   
 

3. MOTIVO PELO QUAL NÃO INFORMOU A RECEITA BRUTA 
 

   

 
   

 
   

 DEMONSTRATIVO  DEMONSTRATIVO 
 1 2 3 4 5 

 

1 2 3 4 5 
 

ANO 
MÊS / 

TRIMESTRE 
RECEITA BRUTA ALÍQUOTA 

Nº DE PROFISSIONAIS 

ANO 
MÊS / 

TRIMESTRE 
RECEITA BRUTA ALÍQUOTA 

Nº DE PROFISSIONAIS 

HABILITADO 
NÃO 

HABILITADO 
HABILITADO 

NÃO 
HABILITADO 

 
            

 
            

 
            

 
            

 
            

 
            

 
            

             

       

 

      

             

             

 OBSERVAÇÃO: 

 
 

• CAMPO 1: Deverá ser preenchido pelas empresas quando impossibilitadas de apurar o valor da Receita Bruta; 

• CAMPO 2: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS: Utilizar apenas as colunas 1, 2 e 5.  

                  EMPRESAS: Utilizar apenas as colunas 1, 2, 3 e 4.  

                  * ATENÇÃO: Quando o campo 2 for insuficiente, deverão ser protocolados tantos requerimentos quantos forem necessários.   

 

 

 

     
 

 

 4. ASSINATURAS 

C
ó

d
. 
- 

1
1

0
 

 
 
 
  DATA:  ___________ / ___________ / ___________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO(A) REQUERENTE 

 
 
 
  DATA:  ___________ / ___________ / ___________ 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

________________________________________________________________________ 

ASSINATURA / CARIMBO DO(A) SERVIDOR(A) 



 
5. DESPACHO (CAMPO RESERVADO À PJF) 

 
  DEFERIDO  INDEFERIDO   

   

   

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

____________________________________________________________________________________ 
ASSINATURA / CARIMBO DO(A) RESPONSÁVEL 

DATA:  ___________ / ___________ / ___________ 

 
 
 
 

________________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) RESPONSÁVEL 

 
 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 

 
  

1 – DENÚNCIA ESPONTÂNEA DE ISS 

 

A. Formulário corretamente preenchido e assinado; 

B. Cópia do Contrato Social ou Estatuto da empresa; 

C. Cópia da última Alteração Contratual da firma, se for o caso; 

D. Cópia do CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica); 

E. EM CASO DE ASSOCIAÇÃO OU SINDICATO: Cópia da Ata que nomeou o(a) Presidente; 

F. Cópia da Carteira de Identidade do(a) PRESIDENTE e/ou REPRESENTANTE; 

G. Cópia de Documento que possua número do CPF do(a) PRESIDENTE e/ou REPRESENTANTE. 

 

* OBS.: PARA O PARCELAMENTO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA, É NECESSÁRIO APRESENTAR OUTRAS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS 

MENCIONADOS ACIMA! 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

IMPORTANTE! 

Quando a Denúncia Espontânea for assinada pelo contador, é necessário apresentar, uma DECLARAÇÃO do Contador ou do Escritório de 

Contabilidade responsável, contendo:  

- CMC (Cadastro Municipal do Contribuinte) 

- NOME COMPLETO 

- ENDEREÇO 

- CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) 

- CPF (Cadastro de Pessoa Física) 

- CRC (Conselho Regional de Contabilidade) 

 
 

 
 

ATENÇÃO! 

 

1) PODERÁ HAVER A NECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS, A CRITÉRIO DO ÓRGÃO COMPETENTE; 

 

2) A SOLICITAÇÃO PODERÁ SER FEITA POR MEIO DE PROCURADOR(A), COM APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO, CÓPIA DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CÓPIA DE DOCUMENTO QUE POSSUA NÚMERO DO CPF DO(A) PROCURADOR(A). 
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